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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
GABINETE DA REITORIA 

 
PORTARIA NORMATIVA Nº 427/2022/GR, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

Dispõe sobre o Regimento Interno do Comitê de 
Ética em Pesquisa com Seres Humanos da 
Universidade Federal de Santa Catarina 
(CEPSH/UFSC). 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista o disposto na Solicitação nº 6699/2022, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Comitê de Ética em Pesquisa com Seres 
Humanos da Universidade Federal de Santa Catarina (CEPSH/UFSC), o qual, na forma de anexo, 
integra esta portaria normativa. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria Normativa nº 148/2018/GR, de 29 de agosto de 
2018. 

Art. 3º Esta portaria normativa entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC. 

 
 
 
 

UBALDO CESAR BALTHAZAR  
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